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SINOPSE

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) constitui a referência para a gestão de resíduos sólidos no 
Brasil, definindo diretrizes e responsabilidades. Entre os desafios para sua implementação, destacam-se:  
i) a limitada capacidade do Ministério do Meio Ambiente em coordenar a implementação da política; ii) a 
(des)articulação entre municípios e o setor privado; e iii) a falta de atenção a temáticas específicas, como 
a questão dos catadores autônomos. A gestão federal iniciada em 2023 tem demonstrado compromisso 
com a implementação da PNRS e, visando a este objetivo, fazem-se necessárias ações integradas entre os 
diversos atores, com destaque para: i) a criação de um arranjo de governança que garanta a articulação 
e o equacionamento das assimetrias de poder; ii) o fortalecimento do Ministério do Meio Ambiente para 
coordenar a implementação da política; iii) o desenvolvimento de mecanismos de financiamento para apoiar 
a implementação, notadamente nos municípios de menor porte; iv) a promoção de educação ambiental 
para sensibilizar a população sobre a temática; e v) o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares 
na área. Ações integradas e transversais fazem-se essenciais a fim de que o Brasil avance na gestão de 
resíduos sólidos, contribuindo para o desenvolvimento sustentável nas esferas ambiental, social e econômica.
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ABSTRACT

The National Waste Policy (PNRS, in the Portuguese acronym) is a reference for waste management in 
Brazil, defining guidelines and responsibilities. Among the challenges for its implementation, the following 
stand out: (i) the limited capacity of the Ministry of the Environment to coordinate the implementation 
of the policy; (ii) the (dis)articulation between municipalities and the private sector; and (iii) the lack of 
attention to specific topics, such as the issue of independent waste pickers. The federal administration 
that began in 2023 has demonstrated a commitment to the implementation of the PNRS, and, with this 
goal in mind, integrated actions are needed between the various actors, with emphasis on: (i) the creation 
of a governance arrangement that guarantees articulation and the balancing of power asymmetries; 
(ii) strengthening the Ministry of the Environment to coordinate the implementation of the policy; (iii) the 
development of financing mechanisms to support implementation, especially in smaller municipalities; 
(iv) the promotion of environmental education to raise awareness among the population; and (v) the 
development of interdisciplinary research in the area. Integrated and transversal actions are essential for 
Brazil to advance in waste management, contributing to sustainable development in the environmental, 
social, and economic spheres.
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1 INTRODUÇÃO
A geração de resíduos sólidos consiste em uma prática inerente às atividades do ser humano. 
Não obstante, a partir da Revolução Industrial e dos decorrentes processos de utilização de 
novos materiais e do emprego de substâncias tóxicas nos processos produtivos, esta prática 
transformou-se numa problemática ambiental global (Mauch, 2016).

No período recente, o consumo cada vez maior de mercadorias feitas para terem uma 
vida útil cada vez menor, por exemplo, plásticos de uso único, constituem o pano de fundo 
do atual agravamento da crise climática.

No Brasil, no período 2018-2019, a geração de resíduos sólidos passou de 62,78 para 
65,6 milhões de toneladas ao ano, correspondendo a um aumento de 3,71%. Esse aumento 
é mais de quatro vezes a taxa de crescimento populacional brasileira para o mesmo período, 
que foi de 0,79% (Brasil, 2019; 2020b;3 IBGE divulga..., 2019).

A grande geração somada à diversidade dos itens descartados torna a gestão de resíduos 
sólidos um tema-chave na discussão da sustentabilidade, relacionando-se a assuntos como 
saúde, meio ambiente e desenvolvimento urbano, como pode ser observado nos Objetivos 
do Desenvolvimento Sustentável (ODS), especialmente o ODS 11 (cidades e comunidades 
sustentáveis) e o 12 (consumo e produção responsáveis) (UN, 2015).

Contudo, ao mesmo tempo em que surgem políticas públicas que buscam disciplinar 
a gestão de resíduos sólidos, a transdisciplinaridade dessa temática intensifica os desafios do 
setor, notadamente em um país de dimensões continentais como o Brasil.

Assim, este ensaio tem por objetivo trazer uma análise da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (PNRS) sob a ótica da governança, tendo em vista seu histórico, o processo de 
implementação e os desafios da nova gestão federal.

2 O CONCEITO DE GOVERNANÇA
A compreensão da governança varia conforme a perspectiva de análise, não havendo definição 
consensual. O surgimento do conceito de governance é creditado ao Banco Mundial, em 
1992, centrado na perspectiva do desenvolvimento e no governo em suas esferas econômica 
e social (World Bank, 1992). A partir daí, são incorporados elementos que trazem maior 
complexidade, como a articulação e a cooperação (Santos, 1996), incluindo-se a articulação 
intergovernamental, seja de uma determinada esfera de governo – horizontal – ou entre as 
esferas – vertical (Oliveira, 2019; Heijden, 2019). A incorporação de mecanismos informais 
amplia o patamar de compreensão da governança como algo exclusivamente do Estado. Não 
obstante, autores como Akerman (2004) vislumbram o Estado como condutor do ciclo da 
política pública, sobre o qual se desenvolve a governança.

No Brasil, notadamente a partir da Constituição de 1988, a participação e o controle 
social como meios de incorporação da sociedade no processo de tomada de decisão também 
se somam à compreensão de governança (Moura e Bezerra, 2016). No tocante aos atores, 
Grimberg (2005) ressalta a necessidade da incorporação de atores plurais com o papel de 
ocupar os espaços de participação e controle, articulando-se para apresentar demandas e 

3. Participaram 3.468 municípios da edição de 2018 do Diagnóstico do Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos do Sistema 
Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), representando 85,6% dos habitantes do país. Na edição de 2019, foram 
3.712 municípios, representando 86,6% da população brasileira (Brasil, 2019; 2020b).
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possíveis soluções, além de monitorar o processo. A pluralidade garante maior legitimidade 
ao processo de tomada de decisão (Moro, 2018).

Nesse contexto, é necessário que exista uma proporção apropriada entre a participação 
de atores públicos, privados e da sociedade civil, além da garantia de elementos que conduzam 
à implementação efetiva das políticas públicas, como elaboração de – e programação orça-
mentária para – planos, programas e projetos (Santos, 1996; Moro, 2018).

Ao tratar especificamente da governança de questões ambientais, compreendem-se 
também como fundamentais: a consideração de saberes tradicionais e técnicos; a formação 
de consensos; o equacionamento das assimetrias de poder; a integração e a articulação 
(Jacobi, 2009).

Assim, neste ensaio, a governança da gestão de resíduos sólidos é compreendida como 
um processo contínuo, que tem no ciclo da política pública sua unidade central, envolvendo: 
i) o poder público, que idealmente representa os interesses do Estado; ii) a sociedade civil, 
que representa os interesses comuns e/ou de grupos específicos; e iii) o setor privado, que 
representa os interesses do capital. A partir da unidade central, os atores devem atuar de 
maneira articulada – vertical e horizontalmente –, sendo o Estado responsável por conduzir o 
processo de implementação da política pública, garantindo a participação efetiva dos demais 
atores e atuando no equilíbrio de suas assimetrias de poder (Santiago, 2021).

3 DAS ORIGENS DA PNRS ATÉ O MOMENTO ATUAL
A gestão de resíduos sólidos no Brasil constitui um dos componentes do saneamento básico 
(Brasil, 2007; 2020a). Contudo, a complexidade e a transversalidade do setor resultaram 
em uma política própria, que esteve por mais de duas décadas em tramitação no Congresso 
Nacional devido à complexidade da matéria e aos interesses múltiplos envolvidos. A janela 
de oportunidade desse marco regulatório se deu na era Lula (2003-2010), quando foi 
promulgada a Lei no 12.305/2010 (Santiago, 2021).

Anteriormente à promulgação da PNRS, o setor de resíduos sólidos recebia pouca 
atenção dos atores públicos, privados e da sociedade civil. A PNRS tornou-se, assim, 
referência para os entes federados, uma vez que estabeleceu disposições gerais e requisitos 
mínimos para todo o país, com destaque para: o protagonismo dos catadores de materiais 
recicláveis na estratégia de gestão de resíduos sólidos; a gestão integrada; a responsabilização 
dos diversos atores pela gestão; e o planejamento como alicerce da política, nas três esferas de 
governo. Vale destacar também a ordem de prioridade estabelecida para a gestão de resíduos 
sólidos, favorecendo processos de não geração e reservando a disposição final ambientalmente 
adequada apenas aos rejeitos (Yoshida, 2012; Godoy, 2013; Brasil, 2010; Santiago, 2016).

Analisando o período de implementação da PNRS a partir da ótica do setor público, 
observa-se que a existência de uma política para o setor é considerada fundamental 
para que a questão dos resíduos sólidos fosse inserida nas agendas públicas municipais, 
estaduais e nacional.

Nesse sentido, destaca-se como avanço a evolução do planejamento no campo, 
com 67% dos estados com planos estaduais de resíduos sólidos elaborados e 52,19% dos 
municípios com planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos elaborados 
(Santiago et al., 2023).

A série temporal disponível no SNIS referente à estimativa da disposição final 
ambientalmente adequada em aterros sanitários (gráfico 1) revela um avanço inicial após 
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a promulgação da PNRS, notadamente entre 2014 e 2017. Entretanto, após esse período, 
observa-se um cenário de declínio, revelando desafios a serem enfrentados no processo de 
implementação desta política nacional.

GRÁFICO 1
Disposição final em aterros sanitários no Brasil, segundo o SNIS (2014-2022)
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Fonte: SNIS, 2014-2022. Disponível em: https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/saneamento/snis/painel/rs.

Desse modo, reitera-se que a inexistência de um arranjo institucional de governança 
prejudica a implementação da PNRS, uma vez que diversas responsabilidades restaram 
indefinidas e os processos de articulação horizontal e vertical ficaram prejudicados (Abrucio 
et al., 2020).

O cenário de desarticulação e indefinição de responsabilidades onera os municípios – 
atores responsáveis pela execução da PNRS – e o Ministério do Meio Ambiente – perce-
bido como ator responsável pela coordenação da PNRS –, que, por sua vez, constituem 
atores com recursos limitados para atuar na gestão de resíduos sólidos. Destaca-se, nesse 
contexto, a atuação fundamental de ministérios públicos estaduais no sentido de provocar 
outros atores – como aqueles do setor privado – a desempenharem seus papéis na política 
(Santiago, 2021).

Com relação ao financiamento do setor, o cenário de investimentos não foi modificado 
pela PNRS, mantendo-se ineficiente e insuficiente, o que reforça a tendência de perpetuação 
da situação observada por Borja (2014) para o saneamento básico de modo geral, de 
manutenção das desigualdades regionais na implementação da política. O equacionamento 
do financiamento da gestão de resíduos sólidos constitui um dos principais responsáveis 
pela sobrecarga dos municípios, onerando substancialmente seus cofres com este serviço, e 
demanda maior amparo técnico das esferas estadual e federal, buscando auxiliar os municí-
pios no estabelecimento de contratos com prestadoras privadas e na própria compreensão 
dos custos com a gestão adequada de resíduos sólidos – que representam custos ambientais 
potencialmente evitados.

Complementarmente, a ausência de um arranjo institucional contribuiu para viabilizar 
retrocessos da política no período 2016-2022, notadamente a extinção de comitês que 
constituíam espaços de articulação e participação, como o Comitê Interministerial para 
Inclusão Social e Econômica dos Catadores de Materiais Reutilizáveis e Recicláveis (Ciisc). 
Em última instância, tais retrocessos levaram a uma abordagem simplista da matéria em 

https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/saneamento/snis/painel/rs
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oposição à compreensão sistêmica e integrada preconizada pela PNRS (Brasil, 2010; 
Capelari et al., 2020).

Analisando a governança da PNRS a partir da perspectiva da sociedade, observa-se que 
a existência de uma política foi de extrema relevância para a inclusão de atores vulneráveis, 
mas essenciais para a gestão de resíduos sólidos.

Encontra-se na sociedade civil um relevante avanço da PNRS, o reconhecimento, a 
valorização, a inclusão e a inserção das catadoras e dos catadores de materiais recicláveis 
à estratégia brasileira de gestão de resíduos sólidos. Essa inserção é fruto da atuação do 
próprio movimento social, mas também de uma relevante permeabilidade da gestão pública, 
notadamente da Presidência da República – responsável pela criação da janela de oportu-
nidade que resultou na promulgação da PNRS em 2010 (Capella, 2012; Santiago, 2021).

Contudo, a participação de poucos grupos da sociedade civil no processo de discussão 
da política – centrada em associações técnicas e no Movimento Nacional dos Catadores de 
Materiais Recicláveis (MNCR) – não representou de maneira ampla os interesses da socie-
dade civil e, além disso, levou a certo distanciamento entre a população e a política, o que 
prejudica a estratégia brasileira, baseada na separação na fonte dos resíduos sólidos gerados 
(Bringhenti e Günther, 2011).

Além disso, ainda que a política tenha garantido a inclusão dos catadores de materiais 
recicláveis, observou-se que, no período 2016-2022, ocorreram retrocessos, notadamente 
com relação à participação, com um processo de fechamento de portas por parte do Executivo 
federal a esta categoria e a outras entidades da sociedade civil, devido ao cerceamento da 
participação social (Santiago, 2021).

Analisando-se a governança sob a ótica do setor privado, a existência da PNRS é vista 
como relevante pela definição de diretrizes gerais, ainda que tenha gerado pouco impacto nas 
contratações de empresas prestadoras de serviços relacionados à gestão de resíduos sólidos.

No caso dos acordos setoriais, esses instrumentos provaram-se centralizados na prática, 
favorecendo o setor privado que possui maior poder político e econômico, o que impactou 
diretamente os acordos assinados. Destaca-se aqui a atuação bottom-up dos ministérios 
públicos estaduais, fundamental para os avanços observados na logística reversa de embalagens 
em geral. Ainda assim, este acordo setorial foi firmado sem se articular à coleta seletiva, 
gerando indefinições que têm onerado os municípios e, ao mesmo tempo, desobrigado o 
setor privado de suas responsabilidades (Moro, 2018; Santiago, 2021).

Desse modo, ao mesmo tempo em que a PNRS é percebida como relevante pelos 
diversos atores envolvidos na gestão de resíduos sólidos, observa-se que, após quase treze anos 
de sua promulgação, os impactos não condizem com as avançadas diretrizes apresentadas.

Como principais fragilidades, destacam-se: i) a limitada capacidade do Ministério do 
Meio Ambiente em coordenar a implementação da PNRS, devido a limitações orçamentárias, 
de corpo técnico e de poder político diante de outros ministérios (Oliveira, 2019); 
e ii) a articulação entre municípios e o setor privado, tendo em vista as assimetrias de 
poder existentes, a limitada capacidade técnica das gestões municipais e a sustentabilidade  
econômico-financeira dos serviços.

Assim, tendo em vista a pluralidade de atores envolvidos na gestão de resíduos sólidos 
e seus distintos interesses, faz-se essencial a existência de um arranjo de governança que 
defina responsabilidades e espaços de articulação.
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4 O FUTURO DA PNRS: DESAFIOS PARA SUA IMPLEMENTAÇÃO E EFETIVAÇÃO
O simbolismo de a catadora Aline Sousa ter sido escolhida para colocar a faixa presidencial 
no presidente Lula elevou as expectativas do setor em relação aos avanços possíveis nesta 
gestão, sendo a retomada da visão inclusiva e de reconhecimento de catadoras e catadores 
de materiais recicláveis a principal conquista até aqui.

Após o período eleitoral, ao final de 2022 e ao longo de 2023, foi observado um 
processo de reestruturação do setor, a partir: i) do trabalho do governo de transição; e  
ii) das demandas da categoria dos catadores de materiais recicláveis, formalmente apre-
sentadas no Natal dos Catadores em 15 de dezembro de 2022.4 Desse modo, normativas 
que não atuavam no sentido do equacionamento das assimetrias de poder foram revogadas, 
ao passo que novos decretos foram promulgados, como o Decreto no 11.414, de 13 de 
fevereiro de 2023, que recria o programa Pró-catador e o Ciisc, além de decretos que 
apresentam novos instrumentos.

No campo do Executivo federal, ainda não está claro de que modo o imbróglio rela-
cionado à situação da Fundação Nacional de Saúde (Funasa) – que havia sido extinta pela 
Medida Provisória no 1.156/2023, que perdeu eficácia devido ao término do prazo para 
votação no Congresso e atualmente encontra-se em um “limbo jurídico”5 – impactará o 
atendimento dos municípios de menor porte e comunidades de povos originários no 
componente do saneamento básico.

Contudo, ainda que as expectativas sejam positivas, é fundamental aprender com  
a experiência dos últimos treze anos de implementação. Em uma primeira leitura, há a 
compreensão de que, caso não haja efetiva articulação entre atores, instituições sólidas 
e a atuação do Estado no equacionamento das assimetrias de poder dos diferentes atores, a  
estrutura da PNRS continuará frágil e suscetível a retrocessos como os observados no 
período 2016-2022.

Além disso, algumas temáticas específicas demandam maior atenção do que rece-
beram até o momento, como: i) a gestão dos resíduos orgânicos, que representam mais 
da metade dos resíduos sólidos urbanos gerados e possuem experiências municipais de 
sucesso (Massukado et al., 2013);6 ii) a poluição dos oceanos, notadamente por resíduos 
plásticos, temática internacionalmente em voga em relação à qual o Brasil, com sua 
extensa costa e seu protagonismo no debate ambiental internacional, tem potencial para 
liderança global e captação de recursos internacionais; iii) a articulação da logística reversa 
de embalagens em geral com a coleta seletiva; e iv) a questão dos catadores autônomos, 
já que a PNRS aborda os catadores organizados, deixando esses profissionais ainda mais 
vulneráveis na cadeia da reciclagem, havendo potencial de aprendizado com experiências 
como a de Bogotá (Parra, 2015).

4. Mais informações disponíveis em: https://www.mncr.org.br/noticias/lula-participa-mais-um-ano-do-tradicional-natal-com-
catadores-de-materiais-reciclaveis-e-populacao-em-situacao-de-rua. 
5. Maiores informações sobre a Medida Provisória disponíveis em: https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-
provisorias/-/mpv/155653. Em 12 de julho de 2023, foi apresentado pelo senador Dr. Hiran (Partido Progressista/Roraima – PP/RR) 
o projeto do Decreto Legislativo no 173, que regulamenta o funcionamento da Funasa. A matéria se encontra em tramitação, 
podendo ser acompanhada em: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/158327. 
6. Informações sobre outra experiência – do município de São Paulo/SP –, intitulada Composta São Paulo, disponíveis em: 
https://www.compostasaopaulo.eco.br/.

https://www.mncr.org.br/noticias/lula-participa-mais-um-ano-do-tradicional-natal-com-catadores-de-materiais-reciclaveis-e-populacao-em-situacao-de-rua
https://www.mncr.org.br/noticias/lula-participa-mais-um-ano-do-tradicional-natal-com-catadores-de-materiais-reciclaveis-e-populacao-em-situacao-de-rua
https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/155653
https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/155653
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/158327
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Este ensaio evidenciou a PNRS como fruto de processos de articulação, negociação e 
disputa por parte de atores plurais com distintos interesses e percepções acerca da gestão 
de resíduos sólidos.

Contudo, a desconsideração das necessidades de articulação e equacionamento das 
assimetrias de poder trazem uma importante fraqueza ao marco regulatório: a inexistência de 
um arranjo de governança. Este arranjo, além de garantir a articulação intergovernamental, 
da sociedade civil e do setor privado, deve garantir que as assimetrias de poder não interfiram 
na implementação da PNRS, tendo como norte a ordem de prioridade estabelecida para a 
gestão de resíduos e considerando a gestão integrada, incorporando questões ambientais, 
sociais, culturais, econômico-financeiras, de saúde, políticas e os saberes tradicionais e 
técnicos, na perspectiva transversal e sistêmica que a política demanda.

Finalmente, tendo em vista a pesquisa relacionada à gestão de resíduos sólidos, percebe-se 
a necessidade de abordagens interdisciplinares, permitindo evoluir de análises tecnicistas 
e ao mesmo tempo incorporar contextos políticos, sociais e econômicos essenciais para o 
avanço na implementação da PNRS.
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